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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Decreto

                  ESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
             CNPJ 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

DECRETO Nº. 247/2018 
DE 06 DE ABRIL DE 2018 
 

“Dispõe sobre a prorrogação da 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS 
INSCRITOS NO PROCESSO SELETIVO 
001/2017 PARA RESTITUIÇÃO DA TAXA 
DE INSCRIÇÃO. 

 
A Prefeita Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas a Lei Orgânica do Municipal e demais Leis em vigor, e: 
 
 
CONSIDERANDO – Edital convocação de candidatos inscritos no Processo 
Seletivo 001/2017 para a restituição da taxa de inscrição do Processo Seletivo 
Simplificado 001/2017. 
 
 
RESOLVE: 
 
  

Art. 1º - Prorrogar o prazo para restituição dos valores a serem recebidos pelos 
inscritos no Processo Seletivo Simplificado 001/2017, da seguinte forma:  
 
a) Novo prazo para solicitar a restituição da sua taxa de inscrição constante no item 

02 do Edital para o término no dia 13 (treze) de abril de 2018; 
b) Novo prazo para restituição do valor da taxa de inscrição constante no item 04 

do edital, para o término no dia 04 de maio de 2018;  
   

     Art. 2º O requerimento para Restituição constante no Edital Convocatório, estará 
disponível, igualmente, no sitio eletrônico www.cafarnaum.ba.gov.br, podendo o 
candidato inscrito imprimir e levar com todos os documentos lá descritos; 
 

Art. 3º Ficam inalteradas os demais requisitos do Edital Convocatório entrando este 
Decreto em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
 

Sueli Fernandes de Souza Novais 
Prefeita Municipal 
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